
Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 144/2011 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e 
estatutárias e considerando o contido no Protocolado n° 742092/2011-81 - 
Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer do relator favorável a aprovação das mudanças no 
Regimento Interno do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas. 

Centro de Ciências da Saúde, 01 de Setembro de 2011. 

rof. Carlos Alberto Redins 
Presidente 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPIRITO SANTO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 

REGIMENTO INTERNO DO 
PROLRAIV1A DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 

DA CARACTERIZACÃO, FINALIDADE E OBJETIVOS DO PROGRAMA 

Artigo 01: O Programa de Pós-Graduação strieto sensu em Doenças Infecciosas, ministrado em 
dois níveis, mestrado e doutorado, visa a formação de pessoal qualificado para as atividades de 
assistência, pesquisa e magistério superior nas áreas das Ciências da Saúde e Biológicas. 

§ 12 - O Mestrado em Doenças Infecciosas tem por objetivo enriquecer a competência 
técnica, didática e cientifica de graduados na área das Ciências da Saúde e Biológicas, podendo 
representar fase preliminar para o doutorado e/ou nível terminal de formação. 

§ 22 - O Doutorado em Doenças Infecciosas tem por objetivo desenvolver habilidades para 
conduzir pesquisas originais e independentes na área das Ciências da Saúde e Biológicas. 

DA ADMINISTRACÃO 

Artigo 02: O PrOgrama de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas terá um Coordenador Titular 
que responderá pela organização administrativa e acadêmica do curso, inclusive pelo planejamento 
e avaliação, a serem submetidos ao Colegiado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em 
Doenças Infecciosas, zelando ao mesmo tempo pela execução das decisões deste colegiado e dos 
regulamentos aos quais o curso estiver submetido. 

§ 12 - Haverá um Coordenador Adjunto que substituirá o Coordenador Titular nos seus 
impedimentos e/ou afastamentos legais. 

§ 22 - O Coordenador Titular e o Coordenador Adjunto serão escolhidos pelo Colegiado 
Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas, dentre os professores 
permanentes do curso, lotados no Centro de Ciências da Saúde. 

§ 32 - A escolha do Coordenador Titular e do Coordenador Adjunto deverá ser homologada 
pelo Conselho Départamental do Centro de Ciências da Saúde. 

§ 42 - O 
podendo ser reno 

mandato do Coordenador Titular e do Coordenador Adjunto será de dois anos, 
ado por mais um mandato. 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 

DO CURRÍCULO E DA ESTRUTURA CURRICULAR  

Capitulo I 

DO MESTRADO 

Artigo 03: O Mestrado em Doenças Infecciosas terá a duração de 24 meses e mínima de 12 meses. 

§ 12 - Eni casos especiais e de acordo com a legislação em vigor, o aluno poderá ter o prazo 
de conclusão do curso prorrogado por no máximo seis meses, conforme decisão do Colegiado do 
Curso. 

Artigo 04: Obedecida a legislação em vigor, o Curso de Mestrado em Doenças Infecciosas será 
composto de. 

Disciplinas Obrigatórias (as disciplinas básicas) e Optativas (as da área de concentração); 
Estágios e SemiOrios; 
Dissertação de mestrado, como atividade terminal. 

§ 12 - Serão disciplinas OBRIGATÓRIAS para todos os alunos: 
PGDI-1304 Bioestatistica — 45h - 3 créditos 
PGD1-1315 Metodologia Cientifica — 30h -2 créditos 
P DI-1317 Biossegurança — 15h - 1 crédito 

DI-8000 Dissertação de Mestrado — 150h - 10 créditos 
DI-1320 Seminários — 30h —2 créditos 

§ 22 - S ão disciplinas OPCIONAIS 
DI-1301 Biologia Molecular — 45h —3 créditos 

P DI-1302 Patologia Geral — 30h — 2 créditos 
DI-1303 Entomologia médica — 30h —2 créditos 
DI-1305 Epidemiologia Clinica — 45h —3 créditos 
DI-1306 Tópicos em Micologia — 30h —2 créditos 
DI-1307 Bioética — 30h —2 créditos 

P DI-1308 Tópicos em Imunologia 1— 30h —2 créditos 
D1-1309 Tópicos em Imunologia II — 30h —2 créditos 
DI-1310 Tópicos em Virologia — 30h —2 créditos 
DI-1311 Tópicos em Bacteriologia — 30h - 2 créditos 

P DI-1312 Biologia Geral dos Agentes Infecciosos — 45h —3 créditos 
PGDI-1313 Aspectos Básicos da Relação Agente Infeccioso-Hospedeiro — 30h — 2 
crâitos 
PGDI-1314 Imunopatologia das Doenças Infecciosas — 30h —2 créditos 
PGDI-1316 Clinica das Doenças Infecciosas — 90h —6 créditos (para médicos) 
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DI-1318 Ensino Integrado de Patologia Geral das Doenças Infecciosas — 30h - 2 
cr ditos 

DI-1319 Tópicos em Parasitologia — 30h — 2 créditos 
DI-1321 Grandes Endemias-Geografia médica — 30h —2 créditos 

PGDI-1322 História das Grandes Endemias — 30h — 2 créditos 
DI-1323 Tópicos em Hanseniase — 30h —2 créditos 
DI-1324 Tópicos em DST — 30h —2 créditos 
DI-1325 Estágio Supervisionado — 45h —3 créditos 
DI-1326 Estágio em Docência — 30h —2 créditos 

Artigo 05: O M trado em Doenças Infecciosas obedecerá ao regime de créditos 

§ 1° - Pana habilitar-se à defesa de dissertação, o candidato deverá ter cumprido 24 créditos. 

§ 252 - Uni crédito correspondera a 15 horas de aula teórica ou seminário. 

§ 32 - és alunos do Curso podem freqüentar disciplinas e realizar estágios em outros 
programas de Mestrado e Doutorado credenciados ou em serviços de alta qualificação no pais ou 
no exterior, desde que seja garantida a participação de orientador qualificado, ambiente adequado à 
pesquisa e condições materiais necessárias. 

§ 42 - A critério do Colegiado de Curso, créditos obtidos em outros cursos credenciados 
podem ser apro eitados sendo ouvido o professor responsável em cada disciplina correspondente 
aos créditos curs dos. 

§ 52 — A complementação do numero de créditos necessários será feita com as disciplinas 
optativas, à esco ha do candidato ou por indicação do orientador. 

§ 62 Ø rendimento escolar de cada estudante será expresso em conceitos com a seguinte 
escala: 
A - excelente - 10,0 - 9,0 
B - bom — 8,9 - 7,0 
C - regular -6,9 L 6,0 
D - insuficiente 4 abaixo de 6,0 

§ 72 - õ pós-graduando que obtiver conceito D na mesma disciplina mais de uma vez ou 
que obtiver concito D em duas disciplinas diferentes será desligado do curso. 

s ementas e programas de cada disciplina e o número de créditos de cada uma 
deverão ser aprofvados  pelo Colegiado do Curso, sempre que uma modificação se fizer necessária. 
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PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 

§ 92 - O estudante que, durante o curso, tiver uma publicação cientifica aceita para 
publicação em revista indexada internacionalmente ou tiver apresentado quatro resumos publicados 
como primeiro a tor em anais de Congressos terá direito a um crédito dentro do item Seminários. 
A publicação cie titica validada como crédito não poderá ser utilizada no corpo da dissertação do 
mestrado 

Artigo 6: A Dis ertação de Mestrado constituir-se-á de um trabalho final de pesquisa, compatível 
com a área de D enças Infecciosas, devendo ser individual e preferencialmente inédito. 

§ 12 - O corpo da dissertação de mestrado deverá ter um dos seguintes formatos: 

Tradicional - contendo os seguintes elementos: título, introdução, material e métodos, resultados, 
discussão, conclusões e referências bibliográficas. 

Baseado em artigos, com as seguintes seções: 

Introdução 
Objetivos 
Separata de u ou mais manuscrito(s) no formato de publicação, relacionados ao tema da 

dissertação, em p riódico indexado no ISI, no qual o estudante seja o primeiro autor. 
Informações complementares 
Discussão e Conclusão 

Artigo 7: Da def sa de dissertação de Mestrado 

§ 12 — O 4luno somente poderá marcar a defesa da tese quando: 
A dissertação tiver sido finalizada 
Tiver apresentado até 6 meses antes da defesa, os resultados (finais ou 
preliminares) da dissertação. 
Tiver obtido todos os créditos exigidos em disciplinas e tiver sido aprovado em 
todas as atividades curriculares específicas de seu Curso. , 

Artigo 8: Do juláamento da Dissertação de Mestrado 

§ 12 - A Comissão Examinadora da Dissertação de Mestrado será composta por 03 (três) 
membros titulare, incluindo o orientador, e 01 (um) membro suplente indicado pelo colegiado do 
curso a partir de i  nomes sugeridos pelo orientador do trabalho. Um dos membros da comissão 
deverá ser necessariamente professor/pesquisador de outra instituição ou professor da mesma 
instituição porém não pertencente ao programa de Pós-graduação em Doenças Infecciosas. Todos 
os membros deve-n ter o titulo de doutor ou equivalente. 

L 
A Comissao Julgadora disporá de um prazo de pelo menos 30 (trinta) dias para a avaliação 
do trabalh6 

Programa de P 
Avenid 
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A não observância do prazo estabelecido no parágrafo anterior facultará 
um ou mais membros da Comissão. 

§ 22 — A defesa de Dissertação de Mestrado deverá ser realizada em 
perante a Comissão julgadora, cuja avaliação final deverá concluir por: 

Aprovação ma 
Reprovação 

a substituição de 

sessão pública e 

§ 32 - Em caso de aprovação, o pós-graduando deverá apresentar a dissertação em sua 
forma final e definitiva com as modificações sugeridas pela banca examinadora durante a argüição, 
no prazo máxi o de 30 (trinta) dias. O Colegiado do Curso apreciará o resultado e após 
homologação, eijcaminhará processo autorizando a emissão do diploma, desde que tenham sido 
entregues à coor enação do programa dois exemplares da dissertação (devidamente corrigidos e 
impressos): um pra o PGDI e outro para a biblioteca setorial da UFES 

§ 42 — O PG somente emitirá certificado de defesa e aprovação da dissertação de mestrado 
após a entrega d dois exemplares à coordenação do programa devidamente corrigidos e impressos 

§ 5-Q -4 reprovação ocorrerá quando os membros da banca detectarem incorreções 
relevantes que c mprometam a estrutura ou descaracterizem a dissertação (método e conteúdo). 

§ 62 — 
Programa, send 
prazo máximo d 

pós-graduando que for reprovado pela comissão examinadora será desligado do 
permitido, a critério do Colegiado, submeter-se a novo julgamento, dentro do 
01 (um) ano. 

Capitulo 11 

DO DOUTORADO 

Artigo 08: O D utorado em Doenças Infecciosas terá a duração máxima de 48 meses e mínima de 
24 meses. 

§ ia - Em casos especiais e de acordo com a legislação em vigor, o aluno poderá ter o prazo 
de conclusão do curso prorrogado por no máximo seis meses, conforme decisão do Colegiado do 
Curso. 

Artigo 09: Obedecida a legislação em vigor, o Curso de Doutorado em Doenças Infecciosas será 
composto de: 
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- Disciplinas Obrigatórias 
Discipli as Optativas 

- Estágios e Seminários 
- Exame d Qualificação 

Elaboraç o de Tese 

§ IQ - Será d sciplina OBRIGATÓRIA para todos os alunos: 

PGDI-9000 Tese de Doutorado— 300h - 20 créditos 

§ 22 - Serão disciplinas OPTATIVAS para todos os alunos: 
PGDI -1304 Bioestatistica — 45h - 3 créditos 
PGDI -1315 Metodologia Cientifica — 30h -2 créditos 
P 	-1317 Biossegurança — 15h - 1 crédito 

111 -1301 Biologia Molecular — 45h — 3 créditos 
P 	I -1302 Patologia Geral — 30h —2 créditos 

11-1305 Epidemiologia Clinica — 45h —3 créditos 
'11 -1306 Tópicos em Micologia — 30h —2 créditos 

PG 9 I -1307 Bioética — 30h —2 créditos 
P011 -1308 Tópicos em Imunologia 1— 30h —2 créditos 
PG I -1309 Tópicos em Imunologia II — 30h —2 créditos 
PGIPI -1310 Tópicos em Virologia — 30h —2 créditos 
PG II -1311 Tópicos em Bacteriologia — 30h -2 créditos 
PG1I -1312 Biologia Geral dos Agentes Infecciosos — 45h — 3 créditos 
PG1I -1313 Aspectos Básicos da Relação Agente Infeccioso-Hospedeiro — 30h — 2 
créditos 
PGDI -1314 Imunopatologia das Doenças Infecciosas — 30h — 2icréditos 
PGDI -1318 Ensino Integrado de Patologia Geral das Doenças Infecciosas — 30h - 2 
créditos 
PGDI -1319 Tópicos em Parasitologia — 30h —2 créditos 
PGDI -1320 Seminários — 30h — 2 créditos 
PGDI -1321 Grandes Endemias-Geografia médica — 30h —2 créditos 
PG I -1322 História das Grandes Endemias — 30h — 2 créditos 
PG I -1323 Tópicos em Hanseniase — 30h —2 créditos 
PG I -1324 Tópicos em DST — 30h —2 créditos 
PGDI -1325 Entomologia médica — 15h — 1 crédito 
PGDI-1326 Estágio Supervisionado — 45h —3 créditos 
PG151-1327 Estágio em Docência — 30h —2 créditos 

Artigo 10: O Doutorado em Doenças Infecciosas obedecerá ao regime de créditos 

créditos. 
	§ 1-9 - Para habilitar-se à defesa de Tese, o candidato deverá ter cumprido 36 
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§ 22_ Um crédito corresponderá a 15 horas de aulas teóricas ou seminários 

§ 3° — A 
50% dos crédito 
Doutorado, de qu 

ritério do Colegiado do curso, poderão ser validados créditos, até o máximo de 
totais exigidos pelo programa, anteriormente obtidos em cursos de Mestrado ou 
lquer instituição de ensino superior credenciada pela CAPES. 

§ 42 - O alunos do Curso podem freqüentar disciplinas e realizar estágios em outros 
programas de M strado e Doutorado credenciados ou em serviços de alta qualificação no país ou 
no exterior, desde que seja garantida a participação de orientador qualificado, ambiente adequado à 
pesquisa e condições materiais necessárias. 

§ 62 - A Critério do Colegiado do Curso podem ser atribuídos créditos a essas atividades, 
desde que aprova os pelo coordenador da disciplina. 

§ 7° - A 
em Congressos 
participação em 
doutorado. 

ritério do Colegiado do curso, poderá ser convertida em créditos a participação 
temacionais, desde que com comprovação de apresentação de trabalho oral, 

tesas redondas ou conferencias como palestrante de temas relacionados à tese de 

 

§ 82 — O rendimento escolar de cada estudante será expresso em conceitos com a seguinte 
escala: 
A - excelente - i ,0 - 9,0 
B - bom - 8.9 - 7, 
C - regular - 6,9 - 6,0 
D - insuficiente - ábaixo de 6,0 

§ 92 O p s-gfaduando que obtiver conceito D em uma mesma disciplina por duas vezes ou 
duas vezes em du s disciplinas diferentes será desligado do curso. 

§ 102 - 4.s ementas e programas de cada disciplina e o número de créditos de cada uma 
deverão ser apro ados pelo Colegiado do Curso, todas as vezes que uma modificação se fizer 
necessária. 

§ 112 - 	estudante que, durante o curso, tiver uma publicação científica aceita para 
publicação em rdvista indexada internacionalmente ou tiver apresentado como, autor principal, 
quatro resumos pkiblicados em anais de Congressos terá direito a um crédito dentro do item 
Seminários. A públicação cientifica validada como crédito não poderá ser utilizada no corpo da 
tese de doutorado 

Artigo 11: Exame de Qualificação: Os alunos de Doutorado serão submetidos ao Exame de 
Qualificação a sei' realizado no máximo até 24 (vinte quatro meses) após a entrada no programa. 
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§ 12 - O xame de Qualificação tem por finalidade avaliar o desempenho do aluno após a 
conclusão de todos  os créditos nas atividades curriculares do curso, além de contribuir para a 
finalização de su Tese, cuja versão preliminar deve ser então apresentada. Este exame compõe-se 
de duas partes: 

la um relatório escrito sobre as atividades desenvolvidas pelo aluno no programa, que 
deverá conter osr seguintes elementos: titulo, introdução, justificativa, metodologia, resultados, 
discussão e bibliografia; 

T uma e osição do aluno sobre sua Tese em 45 (quarenta e cinco) minutos, seguida de 
argüição oral por ada membro da Banca Examinadora. 	 , 

§ 22 - A provação no Exame de Qualificação capacita o aluno para a defesa da Tese de 
Doutorado. 

§ 32 - A B ca Examinadora do exame de qualificação deverá ser composta por pelo menos 
3 (três) professo s doutores, sendo obrigatoriamente dois do Programa de Pós-Graduação e um 
membro externo, u seja, que não pertença ao corpo docente do Programa. 

Artigo 12: Da Te e de doutorado 

§ 12  - O c rpo da tese de doutorado deverá ter um dos seguintes formatos: 
Tradicional - c ntendo os seguintes elementos: titulo, introdução, material e métodos, resultados, 

discussão, conclu ões e referências bibliográficas, com artigo publicado ou aceito em periódicos 
indexados no ISI, no qual o estudante seja primeiro autor. 

Baseado em pelb menos 2 (dois) artigos, com as seguintes seções: 

Introdução 
Objetivos 
Separata de dos ou mais manuscritos ou artigos submetidos, relacionados ao tema da tese, sendo 

pelo menos um d les publicado ou aceito em periódicos indexados no ISI, no qual o estudante seja 
primeiro autor. 

Discussão. 

Artigo 13: Da de esa da Tese de Doutorado 

§ Único — O aluno somente poderá marcar a defesa de tese após o aceite de um artigo para 
publicação conte do resultados da tese, em periódico Qualis B1 ou superior e tiver obtido todos os 
créditos exigidos em disciplinas e tiver sido aprovado em todas as atividades curriculares 
especificas de seu Curso. 

Programa de P 
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Artigo 14: Do julgamento da tese de Doutorado 

§ 1° - 
membros titul 
a partir de n 
instituições ou 
titulo de douto 

A Com 
do trab.  
A não 
um ou 

§ 22 — 
Comissão julga 

Aprovada 
Reprovada 

, 
A Comissão Examinadora da Tese de Doutorado será composta por 05 (cinco) 
es, incluindo o orientador, e 02 (dois) suplentes indicados pelo colegiado do curso 
mes sugeridos pelo orientador. Dois professores/pesquisadores serão de outras 
não pertencentes ao Programa de Pós-graduação. Todos os membros devem ter o ou equivalente. 

ssão Julgadora disporá de um prazo de pelo menos 30 (trinta) dias para a avaliação lho. 

bservância do prazo estabelecido no parágrafo anterior facultará a substituição de 
ais membros da Comissão. 

  
defesa de Tese de Doutorado deverá ser realizada em sessão pública e perante a 

ora, cuja avaliação final deverá concluir para: 

§ 32 E caso de aprovação, o pós-
graduando deverá apresentar a tese em sua forma final e 

definitiva com as modificações sugeridas pela banca examinadora durante a argüição, no prazo 
máximo de 30 rinta) dias. O Colegiado do Curso apreciará o resultado e após homologação, 
encaminhará pr cesso autorizando a emissão do diploma, desde que tenham sido entregues à 
coordenação do trograrna dois exemplares da tese (devidamente corrigidos e impressos): um para o 
PGDI e outro p a biblioteca setorial da UFES. 

§ 42 — O PG somente emitirá certificado de defesa e aprovação da tese de doutorado após 
a entrega de dois xemplares à coordenação do programa devidamente corrigidos e impressos. 

§ 5.2 - A reprovação ocorrerá quando os membros da banca detectarem incorreções 
relevantes que co prometam a estrutura ou descaracterizem a tese (método e conteúdo). 

§ 62 — O .Os-
graduando que for reprovado pela comissão examinadora será desligado do 

Programa, sendo 'permitido, a critério do Colegiado, submeter-se a novo jufgamento, dentro do prazo máximo de 1 (um) ano. 

DA FRE UÊNCIA E DA AVALIA ÃO 
Artigo 15: 

A freqüência e avaliação das disciplinas seguem o que está exposto nos artigos 37, 38 
UFES 
(parágrafos 1, 2) e 

artigo 39 (parágrafos 1 e 2) da seção V do regimento Geral da Pós
-Graduação na 
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Artigo 22: A m 
Pós-Graduação na UFES 

DA MATRÍCULA 

ricula será feita de acordo com o disposto na seção IV do Regimento Geral da 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 

§ 42 — O alunos cujos projetos tiverem sido aprovados farão a defesa oral dos mesmos na 
presença e um membro da CPG e de especialistas da área. 

§ 52 - 
introduça 

projeto de tese de doutorado deverá conter os seguintes elementos: titulo, 
justificativa, estratégia experimental, cronograma de execução e bibliografia. 

  

§ 62 - U candidato pode se inscrever diretamente para o processo seletivo do doutorado 
desde qu apresente um perfil equivalente ao de mestre, ou seja, estar envolvido em 
atividades didáticas, ter pelo menos 3 (três) publicações cientificas indexadas no Pubmed 
nos últim s cinco anos e participar em projetos de pesquisa. 

Artigo 20: Poder o se inscrever no processo de seleção do doutorado os candidatos com titulo de 
mestre em doenç infecciosas ou áreas afins 

Artigo 21: O nú ero de vagas para cada admissão será determinado anualmente pelo Colegiado de 
Curso e homolog do pelos órgãos competentes da UFES. 

Artigo 23: Cada 
do corpo docente 
titulo de doutor. 

DA ORIENTACÃO DOS ESTUDOS  

uno terá um orientador indicado no inicio do curso, escolhido entre membros 
designado pelo Coordenador do programa, sendo obrigatoriamente portador do 

§ 12 - M 
Doenças Infeccios 
Graduação da UF 
programas de pós 
regime de co-orie 
em Doenças Infec  

diante aprovação do Colegiado Acadêmico Programa de Pós-Graduação em 
s e de acordo com as normas fixadas na seção VI do regimento Geral da Pós-
S, docentes de outros programas de pós-graduação ou doutores não vinculados a 
graduação poderão participar como orientadores de dissertação ou tese, em 
ação com docentes permanentes do Programa de Pós-Graduação de Mestrado 
osas 

Programa de Pós Graduação em Doenças Infecciosas — Centro de Ciências da Saúde — UFES 
Avenida Marechal Campos, 1468— Maruipe — Vitória — ES — CEP 29043-900 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPíRITO SANTO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 

Artigo 24: Para 
exigidos, ter sido 
perante comissão 

DAS CONDICÕES PARA OBTENCÃO DO GRAU 

bter o grau de Mestre ou Doutor o aluno deverá ter cumprido todos os créditos 
aprovado na defesa da dissertação ou Tese, respectivamente, em defesa pública 
xaminadora. 

Artigo 26: Além 
quando: 

A critéri 
Infecciosas, sem 
disciplinas ou nã 

Não ter co 
Tese de Doutorad 

DO DESLIGAMENTO DO CURSO  

os casos dispostos na legislação em vigor o aluno poderá ser desligado do curso 

do Colegiado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Doenças 
re que for reprovado ou obtiver rendimento inferior a 6,0 em duas ou mais 
tiver cumprido as atividades práticas. 

cluido o número mínimo de créditos ou não tiver a Dissertação de Mestrado ou a 
, aprovadas dentro do limite máximo de tempo estabelecido neste Regulamento. 

DO CORPO DOCENTE 

Artigo 27: O co •o docente do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas deverá 
atender os requisi os da legislação em vigor e o que está disposto na seção IX do Regimento geral 
da Pós-Graduação da UFES 

§ 12 - Pro essores permanentes: Orientação de alunos, coordenação h de disciplina e ter 
publicado p lo menos três artigos em periódicos Qualis B1 no triênio. 

§ 22 - Prof ssores colaboradores: Orientação de alunos, participação em disciplinas e ter 
publicado p lo menos um artigo Qualis B1 no triênio. 

ssores visitantes: Orientação de alunos, participação em disciplinas e uma 
triênio. 

nu-ar no Programa de Pós-Graduação o docente deve apresentar à comissão de 
ita pelo colegiado de curso seu currículo lattes que deve conter pelo menos três 
riódicos com Qualis Bl. 

§ 32 - Pro 
publicação 

§ 4Q - Para 
avaliação el 
artigos em p 
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UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 
CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DOENÇAS INFECCIOSAS 

§ 5Q - O 
exigidas n 
que aprese 
reclassifica 
atividades 
curso no pr 

rofessor permanente que não apresentar um perfil de atividades e publicações 
triênio será reclassificado como professor colaborador. O professor colaborador 
tar perfil de atividades e publicações exigidos para professor permanente será 
o como tal no próximo triênio e aquele que não apresentar um perfil de 
publicações exigidos para professor colaborador será suspènso do colegiado do 
ximo triênio, podendo retornar quando atingir as exigências do Programa. 

DOS ALUNOS ESPECIAIS 

Artigo 28: O C 
poderá aceitar ai 
respectivos Cole 
esses alunos dem 

§ único - 
passar para a co 
Doenças Infeccio  

legiado Acadêmico do Programa de Pós-Graduação em Doenças Infecciosas 
nos especiais inclusive alunos de graduação em final de curso, a critério dos 
iados Acadêmicos, para cursar componentes curriculares do curso desde que 
nstrem capacidade de cursá-los com proveito. 
s créditos obtidos como aluno especial poderão ser aproveitados quando o aluno 
dição de aluno regular, a critério do Colegiado Acadêmico do Mestrado em 
as 

DAS DISPOSICÕES GERAIS 

Artigo 29: O Pr 
que for apresen 
nacionais desde q 
de pôster o pro 
financeiros 

grama de pós-graduação dará suporte financeiro ao aluno matriculado no curso 
trabalho cientifico relacionado ao tema da dissertação ou tese em congressos 

e a apresentação seja oral. Para aqueles que forem apresentar trabalhos na forma 
ama dará uma ajuda de custo de acordo com a disponibilidade de recursos 

Artigo 30: Os ca 
D1P, ouvido o 
de Ciências da Sa 
da UFES, confo 

os omissos neste Regimento serão analisados pela Coordenação Geral do PPG-
olegiado Acadêmico, cabendo recurso ao Conselho Departamental do Centro 
'de ou à Câmara de Pós-Graduação da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação 
e a maior competência para julgamento 

Artigo 31: O pr 
Coordenação Ger 
de 2/3 dos membr 

sente Regimento só poderá ser alterado mediante proposta apresentada pela 
1 ou membros do Colegiado Acadêmico e desde que aprovado por um mínimo 
s, assegurados os direitos dos alunos matriculados sob a sua vigência. 

Vitória, 13 de julho de 2011. 
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Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 143/2011 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e 
estatutárias e considerando o contido no Protocolado n° 743298/2011-28 - 
Thales Gouveia Limeira, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer do relator favorável a aprovação do Relatório de 
Atividades realizadas durante Licença para Capacitação, ocorrida a partir de 
01/03/2011, apresentado pelo docente Thales Gouveia Limeira, lotado no 
Depaitamento de Clinica Médica. 

Centro de Ciências da Saúde, 01 de Setembro de 2011. 

Carlos Alberto Redins 
Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 142/2011 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e 
estatutárias e considerando o contido no Processo n° 013274/2011-41 - 
Brunela Bastos Tozzi, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer da relatora favorável a aprovação da solicitação 
apresentada por Brunela Batos Tozzi, para prestação de Serviço Voluntário 
na categoria de Professor, junto ao Departamento de Medicina Social, na 
disciplina de Relação Médico Paciente, pelo período de 06(seis) meses, em 
co-responsabilidade do Professor Camillo Nassar Chamoun. 

Centro de Ciências da Saúde, 01 de Setembro de 2011. 

. Carlos Alberto Redins 
Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 141/2011 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e 
estatutárias e considerando o contido no Processo n° 012647/2011-66 - 
Fátima Maria Silva, 

RESOLVE: 
1 

Homologar o parecer da relatora favorável a áprovação da solicitação de 
afastamento apresentada pela docente Fátima Maria Silva, lotada no 
Departamento de Enfermagem, para concluir Doutorado na Escola Nacional 
de Saúde Pública Sérgio Arouca da Fundação Oswaldo Cruz, no Rio de 
Janeiro, pelo período de 12(doze) meses, a partir de 01/08/2011. 

Centro de Ciências da Saúde, 01 de Setembro de 2011. 

Prof. Carlos Alberto Redins 
Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 140/2011 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espírito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e 
estatutárias e considerando o contido no Processo n° 013096/2011-58 - 
Liliana Aparecida Pimenta de Barros, 

RESOLVE: 

Homologar o parecer da relatora favorável a aprovação da solicitação de 
afastamento do país apresentada pela docente Liliana Aparecida Pimenta de 
Barros, lotada no Departamento de Clínica Odontológica, para participar do 
IX Congresso Nacional de Sociedad Espanola de Medicina Oral e IX Reunion 
de la Academia lberoamericana de Patologia y Medicina Bucal, que será 
realizada em Córdoba, Espanha, no período de 14/10/2011 a 23/10/2011. 

Centro de Ciências da Saúde, 01 de Setembro de 2011. 
1 

Pre Carlos Alberto Redins 
Presidente 



Centro de 
Ciências da Saúde 

UFES 

CONSELHO DEPARTAMENTAL 

RESOLUÇÃO N° 137/2011 

O Conselho Departamental do Centro de Ciências da Saúde da Universidade 
Federal do Espirito Santo, no uso de suas atribuições regulamentares e 
estatutárias, 

RESOLVE: 

Encaminhar relação de reivindicações da Comunidade Universitária do 
Campus de Maruipe (Centro de Ciências da Saúde, Hospital Universitário 
Cassiano Antonio Moraes e Instituto de Odontologia), a serem apresentadas 
aos candidatos a Reitor e Vice-Reitor - 2011/2015. 

Centro de Ciências da Saúde, 11 de agosto de 2011. 

--- y+C--c-,s..."—•—•—,. 

f. Carlos Alberto Rediuns 
Presidente 



UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE CIÊNCIAS DA SAÚDE 
HOSPITAL UNIVERSITÁRIO CASSIANO ANTONIO MORAES 

INSTITUTO DE ODONTOLOGIA DA UFES 

REIN'VIDICAÇÕES DA COMUNIDADE UNIVERSITÁRIA DO CAMPUS DE MARUIPE, 
A SEREM APRESENTADAS AOS CANDIDATOS A 

REITOR E VICE-REITOR 2011/2015 

V Conclusão do prédio de aulas teóricas do CCS (Elefante Branco). 
Ampliação do prédio da Biblioteca Setorial do CCS. 
Construção da Clinica Escola necessária às atividades profissionalizantes dos 
cursos de graduação em Fisioterapia, Terapia Ocupacional, Nutrição e 
Fonoaudiologia. 

V Construção de um prédio para atender às necessidades das atividades 
profissionalizantes do curso de graduação em Odontologia, contendo salas de 
aulas, clinicas, laboratórios, salas de professores e anfiteatro. 
Construção de áreas de vivência em frente à capela do HUCAM e no Básico, no 
local onde será demolido o prédio da antiga Anatomia. 

Conclusão do Plano Diretor Físico (PDF) do campus de Maruipe. 
Urbanização do campus de Maripe. 

V Sinalização do cam pus de Maruipe. 
Aumento do número de postes com iluminação externa em todas as áreas do 
campus de Maruipe. 

‘I Melhorar a segurança patrimonial e pessoal do campus. 
Ampliar o número de vagas de estacionamento no campus de Maruipe. 
Implantar condições de acessibilidade aos prédios e demais instalações do campus 
de Maruipe. 
Instalação de uma Subprefeitura Universitária no campus de Maruipe, com infra-
estrutura de equipamentos e pessoal de forma a garantir manutenção da área 
física, predial e de equipamentos. 
Reforma e ampliação da infra-estrutura da rede (internet) do campus de Maruipe. 
Instalação de uma cantina localizada próximo ao HUCAM, com serviço de 
refeições rápidas, em substituição a existente. 

Pagamento das contas de energia elétrica, água e telefone do campus de Maruipe 
pela Administração Central da UFES e não pelo HUCAM como ocorre hoje. 

Substituição dos equipamentos de ar comprimido dos ambulatórios do IOUFES 
por uma central de ar estéril. 

Reposição do pessoal técnico-administrativo em todas as instâncias. 

Documento aprovada na r Reunião Extraordinária do Conselho Departamental do CCS, realizada em 11 de agosto 
de 2011. 
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